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DATA» 18 de outubro de 1989

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a con-

validar a I*d nfl 298/89. e dá outras previdências.

A Gamara Municipal de Cruz Maehado - Estado do Paraná, aprovou e Eu íkeczis

|law Otto - Prefeito Municipal , sanciono a seguinte Lei:

ARI. ia.- Pica o Pod«r Executivo Municipal, autorizado a oonvalidar a Lei n*

298/89f para adotar a contratação de pessoal, a partir do mês de áaneiro de

1989| por tempo determinado e de expecional interesse público, assim decla-
rada pelo Prefeito M nicipal.

Parágrafo Primeiro - O prazo do contrato de trabalho, na forma desta ̂ ei nSo

dever*' exceder ao último dia do exercício Financeiro em que se formalizar o

úto da contratação.

Parágra S> Segundo - A Supervéniência de Legislação disciplinando o cumpri-

mento do disposto no Art. 37 , inciso IX, da Constituição federal, será mo-

tivo de rescicao dos contratos vigentes que estiverem em desacordôo com a rés
pectiva Lei regulamentadora.

Parágrafo Terceiío - Fo contrato firmado nos termos desta a$ei, deverá ser

inserida uma cláusula, com anuência do contratado, pela qual, se eventualmen

te ocorrer o disposto no Parágrafo Segundo supra, não deverá o Munie'ípio rés

ponder por qualquer indenização decorrente do não cumprimento do termo esti
pulado.

ABI. 22.- O contrato a ser firmado nos termos desta "ei deverá explicitar a

verba orçamentária e o respectivo empenho, para sua validade.

ART. 3« — Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação revogadas as

disposições em contrario.

2dif. da Prefeitura Municipal de Cruz "̂ Sàlo, em ̂ 8 ã9/$$àux <*«

1989.
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